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DispOe sobre a fixação de placa

com horario de onibus, e da ou

tras providencias.
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RMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - As empresas concessionarias de linhas de onibus de

transporte coletivo urbano deverão afixar nos pon

tos iniciais de percursos, placa com horário de

salda.

Artigo 2 2 - O não cumprimento do disposto no artigo 1 2 desta

lei,implicara em multa de 20 (vinte) Unidades Fis-

cais do Município de São Paulo - UFMs, dobradas na

reincidencia.

Artigo 3 2 - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-

rerao por conta de dotaçoes orçamentarias proprias,

suplementadas se necessário.

Artigo 4 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçOes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A propositura tem por objetivo facilitar

o cotidiano dos munícipes usuários do sistema de transporte

coletivo.

Com efeito, o cidadão enfrenta inúmeras

agruras no dia a dia da Pauliceia incluindo a ausencia de in

formaçOes básicas sobre locomoção. Nesse contexto, destaca-se

a falta de dados concretos sobre a frequente aus 'encia de Gni-

bus, mormente para aqueles que quiserem embarcar no ponto mi
cial.

O projeto, destarte, visa dar. -condiçao

de informação e de fiscalização da pontualidade e regularidade

dos coletivos.
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